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PROJETO DE LEI N.º              DE              de  2023. 

 

                                                     

 

Concede título honorifico de cidadania 

que especifica. 

 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 

do Art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1° Fica concedido a VICTOR HUGO DOS SANTOS PEREIRA o Titulo Honorifico 

de Cidadão Goiano.  

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES,  em            de             de    2023 

 

 

 

 

 

FRED RODRIGUES 

DEPUTADO ESTADUAL 
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JUSTIFICATIVA 

 

Victor Hugo dos Santos Pereira é o atual Procurador Geral do Poder 

Legislativo de Aparecida de Goiânia-GO, sendo que a honraria constante na 

presente propositura se faz necessária em virtude dos relevantes trabalhos 

executados por ele nos cargos já ocupados na Administração Pública em diferentes 

Municípios goianos, somado a sua atuação no Direito Público e Eleitoral, que 

trouxeram benefícios significativos para o Estado de Goiás e seus importantes 

players políticos. 

 

Natural de Brasília-DF, Victor Hugo dos Santos Pereira, 31 anos, é 

egresso da Universidade Federal de Goiás- UFG, concluindo o curso de 

Administração de Empresas no ano de 2014.  

 

Formou-se em Direito pela Pontifícia Universidade Católica- PUC do 

Estado de Goiás no ano de 2019, sendo coroado com a premiação Summa Cum Laude 

pelo desempenho acadêmico. Em seguida, especializou-se em Direito Eleitoral e 

Direito Público.  

 

Advogado de importantes partidos políticos em Goiás, tais como 

Partido Liberal- PL; Podemos; PSDB; Patriota, Partido Social Cristão- PSC, dentre 

outros, hoje ocupa a Procuradoria Geral do Poder Legislativo de Aparecida de 

Goiânia, e já ocupou os postos da Chefia de Gabinete da Secretaria de 

Administração de Goiânia e de Advogado Chefe do IMAS.  
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No âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Goiás 

(OAB-GO), presidiu a primeira Comissão Mista da história da Ordem, composto 

por Juízes, Promotores, Advogados, Defensores Públicos e Procuradores do Estado, 

que encabeçou o desenvolvimento do Código de Procedimentos em matéria 

processual em Goiás.  

 

Victor Hugo foi o autor técnico de proposituras legislativas de 

relevante interesse público que tramitaram na Assembleia Legislativa do Estado de 

Goiás, tais como o Decreto Legislativo nº 1683/2019, o Projeto de Lei nº 1134/2020 e 

o Projeto de Lei nº 1489/2020, matérias amplamente debatidas na Casa Legislativa, 

que mudaram os ditames tributários no Estado.   

 

Ademais, também esteve à frente da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 5101434.23.2020.8.09.0000 no Tribunal de Justiça de Goiás, 

que apresentou ao judiciário a tese central para uma equiparação de alíquota básica 

de ICMS aos bens essenciais como energia elétrica e combustíveis. No mesmo 

sentido, foi o advogado responsável pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

5138895-29.2020.8.09.0000, que proibiu a Prefeitura de Goiânia de cobrar taxas de 

fiscalização e funcionamento dos estabelecimentos comerciais de forma 

desproporcional.  

 

Em sua contribuição aos debates políticos e jurídicos, Victor Hugo já 

ocupou a bancada como comentarista do programa DQD da rádio Interativa (94,9 
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FM), do programa Papo Aberto na rádio Bandeirantes (98,7 FM), além de suas 

participações na rádio Terra FM (104,3 FM), Sucesso (98,3 FM), Nova Bethel (97,9 

FM).   

 

Por essas razões, é inegável o relevante papel desempenhado pelo Sr. 

Victor Hugo dos Santos Pereira, contribuindo significativamente para o debate 

jurídico de importantes pautas para o Estado, além de sua contribuição no âmbito 

da produção legislativa em Goiás. Sua atuação exemplar, pautada na capacidade 

técnica, suscitou o interesse de outros Estados a encampar teses que impactam 

diretamente a vida do cidadão.  

 

Diante de tantos méritos, é justo e oportuno reconhecer seus esforços 

com o título de cidadão goiano, como uma forma de homenagear sua trajetória e 

de agradecer por suas valiosas contribuições à sociedade goiana. 

 

. 
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